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Desde 1º de janeiro de 2019, a opção pela tarifa branca está 
disponível para quem consome mais de 250 KWh/mês (cerca de 
15,9 milhões de unidades consumidoras).  A tarifa branca sinaliza 
aos consumidores a variação do valor da energia conforme o dia e 
o horário do consumo. Ela é oferecida para as unidades 
consumidoras que são atendidas em baixa tensão (residências e 
pequenos comércios, por exemplo) e não se aplica a 
consumidores residenciais classificados como baixa renda, 
beneficiários de descontos previstos em Lei, e à iluminação 
pública.

Aprovada em 2016, a aplicação da tarifa segue um cronograma 
de preferência, de modo a priorizar as solicitações com as 
seguintes características:

1º de janeiro de 2018, para novas ligações e para unidades 
consumidoras com média anual de consumo mensal superior a 
500 KWh/mês;
1º de janeiro de 2019 para unidades consumidoras com média 
anual de consumo mensal superior a 250 KWh/mês; e,
1º de janeiro de 2020 para todas as unidades consumidoras.

IBMF engenharia

Na primeira reunião  deste ano dos conselheiros do Cocsama, a pauta do curso de Ação e Capitação foi choque elétrico.
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Conselheiros do Cocsama  realizaram
 a primeira reunião do ano
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A partir deste ano, os consumidores já podem aderir à tarifa 
branca de energia e economizar na conta de luz. Pequenos 
estabelecimentos industriais podem ser contemplados, 
entretanto, segundo Tatiana Lauria, especialista em 
Infraestrutura da Firjan, é preciso ficar atento ao perfil de 
consumo para não errar e pagar mais caro. Para isso, é 
fundamental observar as variações de horário e de preço 
adotado por cada operadora atuante no estado.

Os interessados devem requerer a troca do medidor junto à 
concessionária, que terá prazo de até 30 dias da data da 
solicitação para concluir a operação. O consumidor não será 
cobrado pela adesão, mas poderá ficar responsável pelos custos 
decorrentes de eventuais alterações no padrão de entrada da 
energia no imóvel. Não há necessidade de trocar medidor para 
quem permanecer no modelo antigo.

O sistema gera cobrança de valores diferentes em função da 
hora e do dia da semana em que se consome a energia elétrica. 
“O ideal é que se desloquem atividades, como ligar máquinas e 
aparelhos de ar condicionado e tomar banho em chuveiro 
elétrico, para fora dos horários intermediários e de pico e/ou 
para os fins de semana, a fim de se obter realmente uma 
economia de energia. Um consumidor da Enel que aderir à tarifa 
branca poderá ter uma redução de cerca de 19% na sua conta. 
Por outro lado, se ele consumir no momento de pico, sua tarifa 
irá quase dobrar de valor, podendo ter em média um aumento de 
87%”, alerta Tatiana.

Ela ressalta que, em caso de arrependimento com a migração, o 
consumidor poderá solicitar a volta à tarifa convencional. Sendo 
assim, a distribuidora terá 30 dias após o pedido para retornar o 
consumidor ao sistema antigo. Se decidir participar de novo da 
modalidade tarifária branca, haverá um período de carência de 
180 dias.

Atenção para os horários com energia mais cara:

Horários

Light

Horário de ponta: 17h30 às 20h30

Intermediário: 20h30 às 22h30

A partir deste ano, os consumi-
dores já podem aderir à tarifa branca 
de energia e economizar na conta de 
luz. Pequenos estabelecimentos 
industriais podem ser contemplados, 
entretanto, segundo Tatiana Lauria, 
especialista em Infraestrutura da 
Firjan, é preciso ficar atento ao perfil 
de consumo para não errar e pagar 
mais caro. Para isso, é fundamental 
observar as variações de horário e de 
preço adotado por cada operadora 
atuante no estado.

Os interessados devem requerer a 
troca do medidor junto à con-
cessionária, que terá prazo de até 30 
dias da data da solicitação para 
concluir a operação. O consumidor 
não será cobrado pela adesão, mas 
poderá ficar responsável pelos custos 
decorrentes de eventuais alterações 
no padrão de entrada da energia no 
imóvel. Não há necessidade de trocar 
medidor para quem permanecer no 
modelo antigo.

Osistema gera cobrança de 
valores diferentes em função da hora 
e do dia da semana em que se con-
some a energia elétrica. “O ideal é que 
se desloquem atividades, como ligar 
máquinas e aparelhos de ar con-
dicionado e tomar banho em chuveiro 
elétrico, para fora dos horários 
intermediários e de pico e/ou para os 
fins de semana, a fim de se obter 
realmente uma economia de energia. 
Um consumidor da Enel que aderir à 
tarifa branca poderá ter uma redução 
de cerca de 19% na sua conta. Por 
outro lado, se ele consumir no 
momento de pico, sua tarifa irá quase 
dobrar de valor, podendo ter em 
média um aumento de 87%”, alerta 
Tatiana.

A partir deste ano, os consumi-
dores já podem aderir à tarifa 
branca de energia e economizar 
na conta de luz. Pequenos 
estabelecimentos industriais 
podem ser contemplados, 
entretanto, segundo Tatiana 
Lauria, especialista em 
Infraestrutura da Firjan, é preciso 
ficar atento ao perfil de consumo 
para não errar e pagar mais caro. 
Para isso, é fundamental observar 
as variações de horário e de preço 
adotado por cada operadora 
atuante no estado.
Os interessados devem requerer a 
troca do medidor junto à con-
cessionária, que terá prazo de até 
30 dias da data da solicitação 
para concluir a operação. O 
consumidor não será cobrado 
pela adesão, mas poderá ficar 
responsável pelos custos 
decorrentes de eventuais 
alterações no padrão de entrada 
da energia no imóvel. Não há 
necessidade de trocar o medidor 
para quem permanecer no modelo 
antigo.

Aconteceu no dia 10/02,  às 
15h30min,  na Rua Aurélio Gatti, 22, 
na Esplanada, em Colatina, a primeira 
r eun ião  dos  Conse lhe i ros  do 
Cocsama, com pautas importantes 
para um ano de muito trabalho e de-
bate sobre o setor de energia elétrica.

Ainda no dia, os Conselheiros ti-
veram um curso de Ação de Capa-
citação sobre instalação e implan-
tação de rede elétrica, com o enge-
nheiro elétrico da ELFSM Alex-
sandre Leite Ferreira. No curso de Ca-
pacitação, o choque elétrico, foi o 
destaque na apresentação, com vários 
pontos levantados, e as conse-
quências que o choque elétrico pode 
ter no corpo humano.

Você sabe quais as consequências 
de um choque elétrico?

Quando uma pessoa sofre um cho-
que elétrico as consequências podem 
ser: queimaduras, Contrações Mus-
culares e do Sistema Nervoso e, de-
pendendo da intensidade do choque, 
poderão ser afetados órgãos vitais 
como Coração e Pulmão, que podem 
levar a pessoa à morte.

Primeiros socorros para choque 
elétrico?

Corte ou desligue a fonte de eneria, 
mas não toque na vítima;

Afaste a pessoa da fonte elétrica 
que estava provocando o choque, 
usando materiais não condutores e 
secos como a madeira, o plástico, 
panos grossos ou borracha;

Chame uma ambulância.

Valores aproximados de corrente 
e os danos que causam:

1mA a 10 mA — apenas formigamento;

10mA a  20  mA — dor  e  fo r te 
formigamento;

20mA a 100 mA — convulsões e parada 
respiratória;

100 mA a 200 mA — fibrilação;

Acima de 200 mA — queimaduras e 
parada cardíaca.

A Tarifa Branca é uma nova opção tarifária para as unidades consumidoras. 

A Tarifa Branca é uma nova opção tarifária para as unidades consumidoras atendidas em 
baixa tensão (127, 220, 380 ou 440 Volts), chamado de grupo B. 
Residencial: denominada subgrupo B1; 
Rural: denominada subgrupo B2; e 
Industrial, Comércio, Serviços e outras atividades, Serviço Público, Poder Público e 
Consumo Próprio: denominada subgrupo B3. 
Essa tarifa não está disponível para os consumidores da subclasse Residencial Baixa 
Renda que recebem benefício tarifário. A Tarifa Branca também não se aplica para a 
Iluminação Pública (subgrupo B4). 
Diferente da modalidade Convencional, que tem um único valor de tarifa, a Tarifa Branca 
possui valores diferentes ao longo do dia. 
Nos dias úteis, temos 3 valores de tarifa, aplicados de acordo com os períodos (postos): 
Ponta: tarifa mais elevada; 
Intermediário: tarifa de valor intermediário; e
Fora Ponta: tarifa de valor menor.  
Nos fins de semana e feriados nacionais, o valor é sempre da tarifa Fora de Ponta. 
A Tarifa Fora de Ponta tem valor inferior ao valor da Tarifa Convencional. Isso faz com que a 
Tarifa Branca seja indicada para quem consegue concentrar seu consumo no período fora 
de ponta dos dias úteis e nos fins de semanas. 

Disponível calendário de 
acionamento das bandeiras 

tarifárias para 2020 
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Embora os benefícios da eletricidade sejam muitos, devemos nos atentar aos 
riscos que a eletricidade nos oferece, que é o choque elétrico.

Tarifa Branca passa a valer 
para toda a baixa tensão

BANDEIRAS TARIFÁRIAS
VERDE VERMELHOAMARELO
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Calendário de Reuniões Ordinárias - Ano de 2020              
        

    DATA                   HORÁRIO

       09 de março                    15hs

       11 de maio                       15hs

       13 de julho                       15hs

       10 de agosto                   15hs

       14 de setembro              15hs

       09 de novembro             15hs

       14 de dezembro             15hs

      Presidente

Fioravante José M. Marino

      Vice-presidente

Acácio Franco

     Secretário Executivo

Lídia Inez Clabunde Radins

     Suplente

Alexsandre Leite Ferreira

       Conselheiros:

Representante da CLASSE RESIDENCIAL

Conselheiro titular: Ademir A. Freitas da Silva

Conselheiro suplente: Cleidomar Gomes

Representante da CLASSE INDUSTRIAL

Conselheiro titular: Edvaldo Almeida Vieira

Conselheiro suplente: Israel Moreira Junior  

Representante da CLASSE COMERCIAL

Conselheiro titular: Fioravante José M. Marino

Conselheiro suplente: Geraldo M. Gobbi

Representante da CLASSE RURAL

Conselheiro titular: Acácio Franco

Conselheiro suplente: Ervino Lauer

Represen. da CLASSE PODER PÚBLICO

Conselheiro titular: Alberto Cesar de Lima

Conselheiro suplente:  Carla Costa Madureira

E-mail: conselho@elfsm.com.br

INFORMATIVO DO COCSAMA

Publicação do Conselho de 

Consumidores da ELFSM S/A  

Criado pela Lei nº 8.631/93 e sendo atualmente

 regulamentado pela Resolução Normativa 

ANEEL nº 451/2011.

Rua Aurélio Gatti 22 - sala 203

Colatina - ES

Tel.: (27) 2101-2362/ 2101-2308 

imagemfelizsem dívidas.blogspot

Bandeira Tarifária Vermelha patamar 2 com custo de R$ 5 a cada 100 kWh
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TARIFA BRANCA: saiba como residências e 
pequenos comércios podem economizar 

A tarifa branca é nova opção que oferece a variação 
do valor da energia conforme o horário do consumo. 
Ela é oferecida para as unidades consumidoras de 
baixa tensão (residências e pequenos comércios, por 
exemplo).

O que é?

Desde de 1º de janeiro de 2018, as distribuidoras 
atendem pedidos de adesão de consumidores com 
média mensal de consumo superior a 500 kWh. 
Em 2019, passaram a ser atendidas unidades com 
consumo médio superior a 250 kWh/mês. 
Em 2020, será a vez dos consumidores de qualquer 
consumo.

Quem pode adotar essa tarifa?

As concessionárias dividiram os dias úteis em três 
períodos de consumo: ponta, intermediário e fora de 
ponta. 
Nos horários de ponta e intermediário, os valores 
cobrados pela energia são maiores do que os da tarifa 
convencional.
No horário fora da ponta, a energia é mais barata. 
Para fazer esse controle do consumo, por horário, um 
novo medidor de energia na residência será instalado 
pela distribuidora, sem custos ao cliente.

Como funciona a nova cobrança?

Não, somente terá tarifa branca quem solicitar para 
sua distribuidora de energia. 
A tarifa convencional não muda.

É obrigatória a adesão á tarifa?

Não, o custo relativo ao novo medidor e à instalação 
são de responsabilidade da distribuidora. 
Mas, se for o caso, o consumidor terá de arcar com 
alterações no sistema, como padrão de entrada do 
relógio, isso pode exigir reformas.

Paga-se alguma taxa a para adesão

É a melhor opção para consumidores que tenham ou 
que possam ter grande parte de seu consumo 
concentrado fora do horário de pico, entre 18h e 22h.
Lembrando que, em finais de semana e feriados 
nacionais oficiais, todas as horas do dia são 
consideradas fora de ponta. 
Por isso é preciso avaliar muito bem os hábitos a 
residência para não decidir por impulso, caindo sem 
uma armadilha.

Quando é vantagem aderir?

Ele poderá voltar à tarifa convencional a qualquer 
momento. A distribuidora tem 30 dias para fazer a 
mudança. Mas se o consumidor quiser voltar à tarifa 
branca, terá de esperar 180 dias.

E se o consumidor se arrepender?

É preciso fazer a solicitação em uma das agências de 
atendimento da concessionária.

Como solicitar a adesão 
à tarifa branca

Os consumidores brasileiros que consomem mais de 

250 KWh/mês de energia elétrica passaram a contar, 

desde 1º de janeiro de 2019, com uma opção que pede 

gerar economia na conta de luz. Residências e 

pequenos comércios podem agora aderir à tarifa branca 

na conta de luz — uma variação do valor da energia 

conforme o dia e o horário do consumo.

A opção é oferecida aos consumidores localizados 

em áreas  atendidas em baixa tensão (127V, 220V, 380V 

ou 440V). Quem não quiser  adotá-la, segue pagando a 

conta de luz atual, sem alteração. 

Em todo o Brasil, de acordo Agência Nacional de 

Energia Elétrica (Aneel), cerca de 15,9 milhões de 

unidades consumidoras poderão fazer a mudança, que 

até o ano passado só era possível para quem tinha uma 

média de consumo superior a 500 kW/h. Em 2020, a 

tarifa branca estará disponível para qualquer consumo. 
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Comissão discute descontos em tarifas de energia usada para 
irrigação rural

Os postos tarifários são aplicados aos dias úteis. Já nos fins de semana 
e feriados nacionais, todas as horas são consideradas como fora de 
ponta. São 11 os Feriados Nacionais:

Está em vigor desde do início do 
ano a opção pela tarifa branca para 
todas unidades consumidoras co-
nectadas em baixa tensão no país. De 
acordo com a Agência Nacional de 
Energia Elétrica, a modalidade não se 
aplica a consumidores residenciais 
classificados como baixa renda, 
beneficiários de descontos previstos 
em Lei e à iluminação pública.

Segundo a agência reguladora, a 
tarifa branca sinaliza aos consu-
midores a variação do valor da 
energia conforme o dia e o horário do 
consumo. Aprovada em 2016, a 
aplicação da tarifa seguiu um 
cronograma de preferência, de modo 
a priorizar as solicitações em 
diferentes perfis de consumidores.

Em 2018 passou a valer para novas 
ligações e para unidades consu-
midoras com média anual de con-
sumo mensa l  super io r  a  500 
KWh/mês. Um ano depois, para 
unidades consumidoras com média 
anual de consumo mensal superior a 
250 KWh/mês. Agora, para todas as 
unidades consumidoras.

Nos dias úteis, a tarifa branca tem 
três valores: ponta, intermediário e 
fora de ponta. Esses períodos são 
estabelecidos pela Aneel e são di-
ferentes para cada distribuidora. Sá-
bados, domingos e feriados contam 
com a tarifa fora de ponta nas 24 horas 
do dia.

“É muito importante que o con-
sumidor, antes de optar pela tarifa 
branca, conheça seu perfil de con-
sumo. Quanto mais o consumidor 
deslocar seu consumo para o período 
fora de ponta, maiores são os bene-
fícios desta modalidade. Todavia, a 
tarifa branca não é recomendada se o 
consumo for maior nos períodos de 
ponta e intermediário e não houver 
possibilidade de transferência do uso 
dessa energia elétrica para o período 
fora de ponta. Nessas situações, o 
valor da fatura pode subir. Por isso, é 
bom ter atenção ao solicitar a mu-
dança”, alerta a Aneel.

Da mesma forma que é possível 
aderir, se o consumidor não perceber 
vantagem, ele pode solicitar sua volta 
à tarifa convencional. A distribuidora 
terá 30 dias após o pedido para re-
tornar o consumidor ao sistema an-
terior. Caso queira participar de novo 

Tarifa Branca passa a valer para toda a baixa tensão

ANEEL suspende processo de revisão cadastral de consumidores rurais em 2019

A Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL), em reunião 
extraordinária realizada nesta terça-feira (14/1), acatou pleito 
da Associação Brasileira de Distribuidores de Energia Elétrica 
(ABRADEE) para suspender a aplicação do artigo 5º da 
Resolução Normativa nº 800/2017. Com a decisão, foi 
suspenso o processo de revisão cadastral iniciado em 2019 
para unidades consumidoras que recebem benefícios tarifários 
da classe rural, esgoto e saneamento e irrigação e aquicultura.

A resolução 800/2017 estabeleceu que o início da revisão 
cadastral seria em 2019 com as distribuidoras promovendo 
recadastramento de um terço das unidades consumidoras. Os 
outros terços seriam em 2020 e 2021.

A Agência concedeu a medida cautelar avaliando a dificuldade 
de cumprir os prazos alegados pela ABRADEE e as 
manifestações dos agentes setoriais sobre o tema referentes 
aos desafios enfrentados pelos órgãos competentes para 
emissão da documentação comprobatória. Além disso, a área 
técnica da Agência enfatizou o risco de descadastramento de 
consumidores, que embora tenham direito ao benefício, não 
tiveram tempo hábil para realizar a revisão cadastral.

Na decisão, a Agência também estabeleceu que os 

Disponível calendário de acionamento 
das bandeiras tarifárias para 2020 

Já está disponível no site 
da ANEEL o calendário pre-
visto de divulgação das 
bandeiras tarifárias para o 
ano de 2020. A bandeira 
tarifária verde de fevereiro 
foi divulgada no dia 31/01.

Criado pela ANEEL, o 
sistema de bandeiras tari-
fárias sinaliza o custo real da 
energia gerada, possibi-
litando ao consumidor reagir 
a essa sinalização com o uso 
consciente da energia elé-
trica, evitando desperdícios. 
Além disso, esse custo é pago 
de imediato nas faturas de 
energia, o que desonera o 
consumidor do pagamento de 
juros da taxa Selic sobre o 
custo da energia nos pro-
cessos tarifários de reajuste e 
revisão tarifária. Conheça o 
vídeo da ANEEL  sobre as 
bandeiras tarifárias:

O funcionamento das 
bandeiras tarifárias é simples: 
as cores verde, amarela ou 
vermelha (nos patamares 1 e 
2) indicam se a energia 
custará mais ou menos em 
função das condições de 
geração. Confira aqui mais 
informações sobre o sistema 
de bandeiras tarifárias.

Com as bandeiras, a conta de luz 
ficou mais transparente e o 
consumidor tem a melhor informação, 
para usar a energia elétrica de forma 
mais eficiente, sem desperdícios.

As Bandeiras Tarifárias trazem mais transparência ao 
custo da energia elétrica. As cores verde, amarela e 
vermelha indicam ao consumidor o custo de geração 
de energia elétrica no país.

da modalidade tarifária branca, há um 
período de carência de 180 dias.

A agência reguladora sugere que  o 
consumidor deve comparar suas contas 
com a aplicação das duas tarifas para ter 
certeza se a nova modalidade pode ser 
vantajosa. Isso é possível por meio de 
simulação com base nos hábitos de con-
sumo e equipamentos. Para aderir à 
tarifa branca, os consumidores preci-
sam formalizar sua opção junto à dis-
tribuidora. Quem não optar por essa 

modalidade continuará sendo fatu-
rado pelo sistema atual.

Mais informações sobre os pe-
ríodos de cada distribuidora podem 
ser consultadas por meio deste link. Já 
para saber mais sobre a tarifa branca, 
acesse a página sobre o assunto ao 
clicar aqui.  

Para acessar o número de adesões 
registrado, basta consultar o módulo 
tarifa branca na página Luz na Tarifa.

divulgação

CALENDÁRIO PREVISTO DE
DIVULGAÇÃO DE BANDEIRAS

TARIFÁRIAS -2020

Março      28/02/2020

Abril         27/03/2020

Maio        24/04/2020

Junho      29/05/2020

Julho      26/06/2020

Agosto    31/07/2020

Setembro 28/08/2020

Outubro  25/09/2020

Novembro  30/10/2020

Dezembro  27/11/2020

A Tarifa Branca é uma 
modalidade tarifária 
criada pela Agência 
Nacional de Energia 
Elétrica (Aneel)
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